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PLANO MISTO I – COMPESAPREV CD 
 
 

TERMO DE OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 

 
DADOS DO PARTICIPANTE 
Nome 
 

Matrícula 
 

CPF 
 

Data de Adesão 
 

Patrocinador 
COMPESA 

Telefone 
 

E-mail 

Tributação Anterior 

1. PARTICIPANTE COM ADESÃO ATÉ 10/01/2024 
(      ) Regime Progressivo        (     ) Regime Regressivo    

2. PARTICIPANTE COM ADESÃO A PARTIR DE 11/01/2024 
(     ) Não optou       (      ) Já optou antes da solicitação do benefício 

Solicitação 
(         ) Benefício                (        ) Resgate 

 

A partir da vigência da Lei nº 14.803, de 10 de janeiro de 2024, fica o participante do Plano Misto I de Benefícios 

– COMPESAPREV CD, ciente que: 

1. PARTICIPANTES COM ADESÃO ATÉ 10/01/2024 

Os participantes com adesão até 10/01/2024, poderão optar pela tributação (Regressiva ou Progressiva) 

até o momento da concessão do benefício ou requisição do primeiro resgate, independente da opção 

realizada no momento de sua adesão ao plano. (NR §6º, art.1º Lei nº 11.053/2004 e art.2º da Lei nº 

14.803/2024). 

 

Assim, desejo usar meu direito à retratabilidade de Opção pela Tributação, exercendo a nova opção pelo: 

 

(      )  Regime Regressivo, tributação exclusiva, não compensável na declaração de anual da pessoa física. 

(      )  Regime Progressivo, será compensável na declaração anual da pessoa física. 

 

2. PARTICIPANTES COM ADESÃO A PARTIR DE 11/01/2024 

Os participantes com adesão a partir do dia 11/01/2024, poderão exercer sua opção pela tributação 

(Regressiva ou Progressiva) até o momento da concessão do benefício ou da requisição do primeiro 

resgate, em caráter irretratável.  

 

Assim, desejo usar meu direito de Opção pela Tributação, exercendo a opção pelo: 

 

(      )  Regime Regressivo, tributação exclusiva, não compensável na declaração de anual da pessoa física. 

(      )  Regime Progressivo, será compensável na declaração anual da pessoa física. 

Ciente que após a minha formalização de opção pelo regime de tributação, está passa a ser IRRETRATÁVEL. 

  

______________________                                                  ______________________________________ 
             Local/Data       Assinatura do Participante 

 
 
 
 
 


